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PORTARIA Nº. 104/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2019-2020 (trinta dias), ao (a) Servidor 
(a). ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, pertencente 
ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de março de 2004 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, cedido (a) para o 
Gabinete do Secretário de Planejamento, pela Secretaria Municipal de Planejamento, secretaria desta Prefeitura Municipal, 
à partir do dia 01 de outubro de 2020 à 30 de outubro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 31 de outubro de 
2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA 
JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA E. VIEIRA - CONSTRUCOES 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRUÇÃO DE BARRACÃO 
INDUSTRIAL, A SER EXECUTADO NA CIDADE DE ALVORADA DO SUL – PR, NO PARQUE INDUS-
TRIAL “ANTENOR GASPARELLI”.
 VALOR: R$-938.331,83 Novecentos e Trinta e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Um Reais e 
Oitenta e Três Centavos

Dotação: 

Conta da des-
pesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da des-
pesa

Grupo da fonte

6597 24.002.15.451.0018.2233 602 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 07/10/2020 – ATÉ   04/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 07/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/10/2020

EDITAL N°017/2019
 CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Pelo presente instrumento de contrato, FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n.114.209150001-
72, com sede na Rua Rosa Imperatore Alves nº1098, neste ato devidamente representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde,  Sr. VALTEIR APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, portador do RG.2.238.713-8 - 
SSP/PR e do CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, e ANGELITA TAVARES GUEDES,  
RG n°.8.370.7721-0  e  CPF n°060.867.579-25 e PIS/PASEP n°2069256966-3, residente na Rua Paulo Bavia 
nº140, município de ALVORADA DO SUL aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 
27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS, aberto pelo Edital 
Nº007/2019 de 02/07/2019, e retificado pelo Edital  nº008/2019 de 09/07/2019 e divulgado resultado final pelo 
Edital nº015/2019 de 19/08/2019,  celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 07/10/2019, com prazo de vigência até 
06/10/2020, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  do contratante,nos ter-
mos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/10/2020 e término em 06/10/2021, não   poden-
do ser mais prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária 
nas rubricas relacionadas 10.301.0022.2095 – Atividades de Saúde Publicas 319011.00.00 – Vencimen-
tos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2020.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
ANGELITA FERREIRA GUEDES

 TESTEMUNHAS:

EDITAL N°017/2019
 CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Pelo presente instrumento de contrato, FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o n.114.209150001-72, 
com sede na Rua Rosa Imperatore Alves nº1098, neste ato devidamente representado pelo Secretário Municipal 
de Saúde,  Sr. VALTEIR APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, portador do RG.2.238.713-8 - SSP/PR e do 
CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, e KAUANA RIBEIRO PICOLO,  RG n° 13.885.542-2  
e  CPF n° 108.937.809-28 e PIS/PASEP n° 164.38580.21-0, residente na Rua Pref. Antônio de Abreu nº 371, mu-
nicípio de ALVORADA DO SUL aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Cons-
tituição Estadual, da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS, aberto pelo Edital Nº007/2019 de 
02/07/2019, e retificado pelo Edital  nº008/2019 de 09/07/2019 e divulgado resultado final pelo Edital nº015/2019 
de 19/08/2019,  celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMI-
NADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 07/10/2019, com prazo de vigência até 
06/10/2020, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade do contratante, nos ter-
mos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/10/2020 e término em 06/10/2021, não   poden-
do ser mais prorrogado, fixados pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária 
nas rubricas relacionadas 10.301.0022.2095 – Atividades de Saúde Publicas 319011.00.00 – Vencimen-
tos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, no presente de duas testemunhas.
Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2020.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
KAUANA RIBEIRO PICOLO

 TESTEMUNHAS:

EDITAL N°017/2019
 CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Pelo presente instrumento de contrato, FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o 
n.114.209150001-72, com sede na Rua Rosa Imperatore Alves nº1098, neste ato devidamente repre-
sentado pelo Secretário Municipal de Saúde,  Sr. VALTEIR APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, 
portador do RG.2.238.713-8 - SSP/PR e do CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, 
e MARIA GABRIELA RODRIGUES PINHEIRO,  RG n° 57.535.675-3  e  CPF n° 108.277.459-66 e PIS/
PASEP n° 154.78453.48-3, residente na Rua Júlio Odizio nº 253, município de ALVORADA DO SUL aqui 
denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei 
Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS, aberto pelo Edital Nº007/2019 de 02/07/2019, e 
retificado pelo Edital  nº008/2019 de 09/07/2019 e divulgado resultado final pelo Edital nº015/2019 de 
19/08/2019,  celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETER-
MINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 07/10/2019, com prazo de vigência até 
06/10/2020, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade do contratante, nos ter-
mos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/10/2020 e término em 06/10/2021, não   podendo 
ser mais prorrogado, fixados pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas 
rubricas relacionadas 10.301.0022.2095 – Atividades de Saúde Publicas 319011.00.00 – Vencimentos e 
Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, no presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2020.  

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
MARIA GABRIELA RODRIGUES PINHEIRO

 TESTEMUNHAS:

EDITAL N°017/2019
 CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Pelo presente instrumento de contrato, FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o 
n.114.209150001-72, com sede na Rua Rosa Imperatore Alves nº1098, neste ato devidamente repre-
sentado pelo Secretário Municipal de Saúde,  Sr. VALTEIR APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, 
portador do RG.2.238.713-8 - SSP/PR e do CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, 
e MICHELE PIOVESAN DE LIMA,  RG n° 13.957.681-0  e  CPF n° 101.500.409-11 e PIS/PASEP n° 
200.71121.92-1, residente na Rua Estanislau Salzano nº 263, município de ALVORADA DO SUL aqui de-
nominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Munici-
pal 1463-2007 e o constante no Processo PSS, aberto pelo Edital Nº007/2019 de 02/07/2019, e retificado 
pelo Edital  nº008/2019 de 09/07/2019 e divulgado resultado final pelo Edital nº015/2019 de 19/08/2019,  
celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM 
REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 07/10/2019, com prazo de vigência até 
06/10/2020, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade do contratante, nos ter-
mos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/10/2020 e término em 06/10/2021, não   podendo 
ser mais prorrogado, fixados pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas 
rubricas relacionadas 10.301.0022.2095 – Atividades de Saúde Publicas 319011.00.00 – Vencimentos e 
Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, no presente de duas testemunhas.
Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2020. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
MICHELE PIOVESAN DE LIMA

 TESTEMUNHAS:

EDITAL N°017/2019
 CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Pelo presente instrumento de contrato, FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o 
n.114.209150001-72, com sede na Rua Rosa Imperatore Alves nº1098, neste ato devidamente repre-
sentado pelo Secretário Municipal de Saúde,  Sr. VALTEIR APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, 
portador do RG.2.238.713-8 - SSP/PR e do CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, e 
ODAIR JOSÉ DAMAZIO,  RG n°.5.966.033-0  e  CPF n° 905.187.729-34 e PIS/PASEP n° 123.30578.33-6, 
residente na Rua DR Nivaldo Antônio Grange nº 108, município de ALVORADA DO SUL aqui denominado 
“CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-
2007 e o constante no Processo PSS, aberto pelo Edital Nº007/2019 de 02/07/2019, e retificado pelo Edi-
tal  nº008/2019 de 09/07/2019 e divulgado resultado final pelo Edital nº015/2019 de 19/08/2019,  celebram 
o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME 
ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 07/10/2019, com prazo de vigência até 
06/10/2020, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade do contratante, nos ter-
mos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/10/2020 e término em 06/10/2021, não   podendo 
ser mais prorrogado, fixados pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas 
rubricas relacionadas 10.301.0022.2095 – Atividades de Saúde Publicas 319011.00.00 – Vencimentos e 
Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, no presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2020.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
ODAIR JOSÉ DAMAZIO

 TESTEMUNHAS:

EDITAL N°017/2019
 CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Pelo presente instrumento de contrato, FUNDAÇÃO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito público , cadastrada no CNPJ sob o 
n.114.209150001-72, com sede na Rua Rosa Imperatore Alves nº1098, neste ato devidamente repre-
sentado pelo Secretário Municipal de Saúde,  Sr. VALTEIR APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, 
portador do RG.2.238.713-8 - SSP/PR e do CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, 
e RAISSA GABRIELA SEVERINO,  RG n°.10.435.706-7  e  CPF n° 096.087.699-57 e PIS/PASEP n° 
165.58309.47-6, residente na Rua Francisco Botelho de Carvalho nº 126, município de ALVORADA DO 
SUL aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da 
Lei Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS, aberto pelo Edital Nº007/2019 de 02/07/2019, 
e retificado pelo Edital  nº008/2019 de 09/07/2019 e divulgado resultado final pelo Edital nº015/2019 de 
19/08/2019,  celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO POR PRAZO DETER-
MINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 07/10/2019, com prazo de vigência até 
06/10/2020, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade do contratante, nos ter-
mos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/10/2020 e término em 06/10/2021, não   podendo 
ser mais prorrogado, fixados pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamentária nas 
rubricas relacionadas 10.301.0022.2095 – Atividades de Saúde Publicas 319011.00.00 – Vencimentos e 
Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, no presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2020.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
RAISSA GABRIELA SEVERINO

 TESTEMUNHAS:

Ato de Concessão de Diária nº 174/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através deste, conce-
der a liberação de 19 (dezenove) diárias na ordem total de R$ 712,50 (setecentos e doze reais e cinquenta centavos) 
para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL E/OU 
UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.

 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamen-
te agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 175/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através deste, conce-
der a liberação de 7 (sete) diárias na ordem total de R$ 262,50 (duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 
para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL E/OU 
UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: CLÁUDIO DE SOUZA BRAGA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 176/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 19 (dezenove) diárias na ordem total de R$ 712,50 (setecentos e doze 
reais e cinquenta centavos) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES EN-
CAMINHADOS PELO HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊN-
CIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: DIEGO DANANSAN DA SILVA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 177/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através deste, 
conceder a liberação de 22 (vinte e duas) diárias na ordem total de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) para 
custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL E/OU 
UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: EDELMAR MIGUEL DE OLIVEIRA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 178/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 16 (dezesseis) diárias na ordem total de R$ 600,00 (seiscentos reais) para 
custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL E/
OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: ELDO FOGAÇA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 179/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através deste, 
conceder a liberação de 22 (vinte e duas) diárias na ordem total de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) 
para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL 
E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: ELISSON MIGUEL DE OLIVEIRA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 180/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através deste, 
conceder a liberação de 12 (doze) diárias na ordem total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para 
custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL E/OU 
UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMERGÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: EVERTON THIAGO EVANGELISTA TARUMA    
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 181/2020
 Florestópolis-PR., 07 de outubro de 2020.
 Senhor Secretário,
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 17 (dezessete) diárias na ordem total de R$ 637,50 (seiscentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos) para custear despesas de viagem, NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELO HOSPITAL E/OU UBS P/ CONSULTAS E/OU EXAMES BEM COMO EMER-
GÊNCIAS, conforme abaixo discriminado:
 Nome: JEFFERSON CARLOS DA SILVA     
 Cargo: MOTORISTA
 Destino: LONDRINA-PR., CAMBÉ-PR., ROLÂNDIA-PR. e ARAPONGAS-PR.
 Período: 01/09/2020   a   30/09/2020 
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.


